


disponibiliza empréstimos nas condições mais favoráveis, 

face às existentes no mercado, para a reabilitação integral de edifícios, 

destinados a habitação ou a outras atividades, incluindo as soluções 

integradas de eficiência energética mais adequadas no âmbito dessa 

reabilitação. 

, o candidato pode apresentar o seu 

projeto de investimento como um todo, reunindo as componentes de 

reabilitação urbana e as componentes de eficiência energética.



As condições mais vantajosas resultam da (Fundos Europeus do Portugal 2020, BEI - Banco Europeu de 

Investimento e CEB ςBanco de Desenvolvimento do Conselho da Europa) disponibilizados pelos Bancos selecionados 

para a concessão destes empréstimos.



>

até 20 anos

>

abaixo das praticadas pelo mercado ςo seu valor 

depende da combinação das várias fontes de 

financiamento (Ex: taxa de juro final da parte do 

empréstimo financiada pelos fundos europeus é 0%)

>

até 100% do valor do investimento, dependendo das 

necessidades de financiamento e da análise de risco feita 

pelo Banco

>

os exigidos pelo Banco, consistindo preferencialmente 

em hipoteca do imóvel a reabilitar

>

> (ver ponto 3)

>

Objetivo: viabilizar a concessão de empréstimos que, por falta 

de garantia, não poderiam aceder aos mesmos.

> O IFRRU 2020 apoia o projeto através de uma garantia 

financiada com fundos europeus, que pode cobrir até um 

, variando em função 

do prazo do empréstimo.

> Esta garantia tem de estar associada a um empréstimo 

concedido exclusivamente com financiamento de 

para o produto Empréstimos.

> durante a primeira 

metade do período de maturidade de cada empréstimo

ou



MONTANTE DA LINHA
(FUNDOS PÚBLICOS)

PROPORÇÃO do EMPRÉSTIMO
PARTE DE FUNDOS PÚBLICOS/PARTE DO BANCO 

(para cada euro de fundos públicos quantos 
euros do Banco)

1 - 1,15 1 - 1 1 - 1,3 1 - 1

SPREAD DE REFERÊNCIA PARA RISCO MÉDIO

Função do risco da operação (-100 bps 

face a spread médio de operação 

equiparada)

Função da avaliação de risco do proponente 

do projeto

Função do risco da operação (-200 bps face a 

spread médio de operação equiparada)

Função da avaliação de risco do 

proponente do projeto

MONTANTE MÁXIMO DE INVESTIMENTO 20 Mϵ

MONTANTE DE FINANCIAMENTO MÁXIMO POR 
OPERAÇÃO

20 Mϵ 20 Mϵ
90% do valor do investimento,

até máximo de 18 Mϵ(ou 1 Mϵ, se fração)
20 Mϵ

MONTANTE MÍNIMO PEDIDO DE 
FINANCIAMENTO

sem mínimo
Particulares (habitação própria): 15 mil ϵ
Restantes(para investimento): 200 mil ϵ

100 mil ϵ sem mínimo

PRAZO MATURIDADE MÁXIMO
20 para arrendamento

7 para venda
20 20 20

PERÍODO DE CARÊNCIA (DE CAPITAL) MÁXIMO
Prazo estimado de execução da operação acrecido de 6 meses,
com máximo de 4 anos contados desde a data da contratação

GARANTIAS
Preferencialmente hipoteca do imóvel.

Montante pelo menos igual ao do capital em dívida em cada momento.

CUSTOS E COMISSÕES

Comissão up front (engloba comissão de 
dossier de avaliação e de formalização):

> Empresas 0,65% do capital (ex: 
para 1Mϵ- 39% vspreçário)

> Particulares 1% do capital (ex: para 
1Mϵ- 17% vspreçário

Restantes comissões: preçário em vigor.

Preçário em vigor apenas aplicado à 
componente do empréstimo do Banco

Redução de 10% sobre todas as comissões 
previstas em preçário para operações 

similares de crédito

Comissõesmáximas:
Preçário em vigor

(Reduções: em função do projeto)

Nota:
Não dispensa a consulta 
das condições detalhadas 
e específicas para o 
projeto junto de cada 
banco.



Maturidade

Montante máximo de 

financiamento por 

empresa

Garantia 

mútua
Nível de risco

Comissão de garantia máxima (1) Spread (2)

PME Líder Não PME Líder PMELíder Não PME Líder

ATÉ 10 ANOS

4,5Mϵ

60%

A 0,55% 0,60% 1,46% 1,61%

B 0,85% 0,90% 2,05% 2,20%

C 1,35% 1,40% 2,85% 3,00%

10 ς15 ANOS 65%

A 0,60% 0,65% 1,66% 1,81%

B 0,90% 0,95% 2,25% 2,40%

C 1,40% 1,45% 3,05% 3,20%

15 ς20 ANOS 70%

A 0,65% 0,70% 1,86% 2,01%

B 0,95% 1,00% 2,45% 2,60%

C 1,45% 1,50% 3,25% 3,40%

(1) Os juros serão integralmente suportados pelo beneficiário, com a possibilidade de opção entre taxa variável com o indexante Euribor 12 meses ou taxa fixa..
(2) A empresa não tem de suportar a totalidade da comissão de garantia, dado que a mesma é bonificada em 1% do valor garantido até metade do período.



Å

Å

Å

Å

Å

Edifícios com maiores carências de reabilitação, nas áreas prioritárias definidas por cada Município:

Para conhecer as áreas definidas em cada Município, deve consultar a Câmara Municipal de localização do imóvel. A delimitação territorial das ARU, está disponível no Portal da 
Habitação: http:// www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/homearu.html. Em qualquer situação, a localização do imóvel a reabilitar é sempre atestada pela Câmara Municipal 
respetiva, no específico para o IFRRU 2020.

http://www.portaldahabitacao.pt/pt/portal/reabilitacao/homearu.html


>

Elencados detalhadamente no Ponto 5 Guia do Beneficiário

Antes do pedido de financiamento não podem ter sido iniciados os trabalhos, entendendo-se por início dos trabalhos o início dos trabalhos de construção civil relacionados com o 

investimento de reabilitação urbana, ou o primeiro compromisso firme de encomenda de equipamentos ou qualquer outro compromisso que torne o investimento irreversível, 

consoante o que acontecer primeiro, sendo que a compra de terrenos ou de edifícios e os trabalhos preparatórios, como a obtençãode licenças e a realização de projetos e de 

estudos de viabilidade, não são considerados início dos trabalhos.

>

(dos quais no máximo 10 milhões para eficiência energética)

>

Habitação (própria, arrendamento, venda)

Atividades económicas

Equipamentos de utilização coletiva


